
BAHIA

REVOGADA PELA LEI N° 828/1997

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

IEI Nfi I2il, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1?67

DISPÕE SÔBRE 0 ABATIMENTO DE 50% PARA 
OS VEREADORES QUANDO DA AQUISIÇÃO DE 
TERRENOS DO PATRIMÓNIO MUNICIPAL PARA 
CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCI.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO;

Faço saber que 0 Poder Legislativo aprova e eu san 
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q * Ficam os Vereadores, com direito a 50% 
(cinquenta por cento) de abatimento quando requererem terreno do 
Patrimônio Municipal, para suas residências.

Art» 22 * Os Vereadores so poderão requerer um ter 
reno com 0 referido abatimento.

Art. 52 * Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, em 6 de 
desemhrn dp.

https://www.cmpa.ba.gov.br/arquivos/leis/1997/793.828.1997.pdf
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MA RA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia

LEI N2 124, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1967.

DISPÕE SÔBRE 0 ABATIMENTO DE 50% PARA 

OS VEREADORES QUANDO DA AQUISIÇÃO DE| 

TERRENOS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL PARA

CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA.

Art. 12 - Picam os Vereadores, com direito a 50% (cinquenta por cen 

to) de abatimento quando requerem terreno do Património | 

Municipal, para suas residências.

Art. 22 - Os Vereadores só poderão requerer um terreno com o referi, 

do abatimento.
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Sala das Sessões, em 28/11/67

Autor: João Erancisco de Brito.
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